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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12963.000348/2007­82 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­02.358  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS ­ OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente  COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA DE CALDAS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/12/2005 a 31/12/2006 

PREVIDENCIÁRIO.OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  APRESENTAÇÃO  DA 
GFIP.  

A empresa é obrigada a declarar mensalmente na Guia de Recolhimento ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social 
(GFIP)  os  dados  cadastrais,  a  totalidade  dos  fatos  geradores  ocorridos  e 
outras informações de interesse para a Previdência Social. 

RELATÓRIO  DE  REPRESENTANTES  LEGAIS.  INEXISTÊNCIA  DE 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.  

Os  Relatórios  de  Representantes  Legais  e  de  Vínculos  representa  mera 
formalidade  exigida  pelas  normas  de  fiscalização,  nos  quais  são  feitas  a 
discriminação das pessoas que representavam a empresa, participavam do seu 
quadro  societário  ou  mantinham  vínculo  com  a  mesma  no  período  do 
lançamento,  não  acarretando,  na  fase  administrativa  do  procedimento, 
qualquer responsabilização das pessoas constantes daquela relação. 

PREVIDENCIÁRIO.  OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.  DESCUMPRIMENTO. 
PRAZO DECADENCIAL. 

O fisco dispõe de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que ocorreu a infração, para constituir o crédito correspondente à 
penalidade por descumprimento de obrigação acessória. 

MULTA.  CARÁTER  CONFISCATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
DECLARAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Não  pode  a  autoridade  fiscal  ou  mesmo  os  órgãos  de  julgamento 
administrativo afastar a aplicação de penalidades previstas em lei vigente, sob 
a justificativa de que têm caráter confiscatório. 

ALTERAÇÃO  DA  LEGISLAÇÃO.  MULTA  MAIS  BENÉFICA. 
APLICAÇÃO DA NORMA SUPERVENIENTE. 
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Tendo havido alteração na legislação que instituiu sistemática de cálculo da 
penalidade  por  descumprimento  de  obrigação  acessória,  deve­se  aplicar  a 
norma  superveniente  aos  processos  pendentes  de  julgamento,  se  mais 
benéfica ao sujeito passivo. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a 
argüição de decadência; e II) por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, para que 
se aplique a multa mais benéfica ao contribuinte, a qual terá como limite o valor calculado nos 
termos do  art.  44,  I,  da Lei n.º  9.430/1996  (75% do  tributo  a  recolher),  deduzidas  as multas 
aplicadas sobre contribuições previdenciárias nas NLFD correlatas. Vencidos os conselheiros 
Igor Araújo Soares e Marcelo Freitas de Souza Costa, que aplicavam a  regra prevista no art. 
32­A da Lei nº 8.212/91. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Kleber Ferreira de Araújo ­ Relator 

Participaram  do  presente  julgamento  o(a)s  Conselheiro(a)s  Elias  Sampaio 
Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se do Auto de Infração­AI n.º 37.034.727­7, o qual foi lavrada contra o 
contribuinte acima para exigência de multa por descumprimento de obrigação acessória. 

Afirma o Relatório Fiscal da Infração, fl. 46, que a empresa não apresentou a 
Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à 
Previdência Social ­ GFIP para as competências 13/2005; 02/2006; 04/2006 e 13/2006. 

O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa expõe a  fundamentação  legal e a 
metodologia aplicada na fixação da penalidade. 

A  Cooperativa  apresentou  defesa,  de  fls.  49/50,  na  qual  afirmou  que  a 
lavratura deu­se somente pela falta de apresentação das GFIP, posto que as contribuições foram 
recolhidas.  Alega  que  o  fisco  teria  como  obter  os  dados  necessários  à  realização  do  seu 
trabalho mediante pesquisa na GFIP. 

Asseverou  ser  a  multa  confiscatória,  ferindo  assim  o  princípio  da 
proporcionalidade, devendo ser afastada por ofensa à Constituição.  

Depois requesta pela exclusão dos presidentes da cooperativa da condição de 
responsáveis pelo crédito do período que se encontra decadente e daqueles em que os mesmos 
não atuaram. 

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento – DRJ em Juiz de 
Fora (MG) julgou, fls. 58 e segs., procedente o lançamento. 

Inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, fls. 67/80, onde 
apresenta  extenso  arrazoado  sobre  a  inconstitucionalidade  do  art.  45  da  Lei  n.º  8.212/1991, 
concluindo que as competências presentes na lavratura estão decadentes. 

Depois argumenta que a multa é confiscatória e por fim pede a exclusão dos 
seus presidentes da relação de responsáveis legais apresentada pelo fisco. 

Ao final requereu o cancelamento do AI. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo, Relator 

Admissibilidade 

O  recurso  merece  conhecimento,  posto  que  preenche  os  requisitos  de 
tempestividade e legitimidade. 

Da exclusão dos Presidentes da Cooperativa da Relação de Representantes Legais 

Em sede preliminares, a autuada pede a retirada do nome dos seus dirigentes 
da  lista  de  representantes  legais  da  entidade. Não devo  acolher  esse  requerimento. É  que  os 
relatórios REPELEG – Relatório de Representantes Legais, fl. 24, e VÍNCULOS – Relação de 
Vínculos  são uma exigência das normas  internas de fiscalização, que  tem caráter meramente 
informativo,  não  acarretando,  nessa  fase  processual  qualquer  ônus  às  pessoas  arroladas.  Ali 
apenas  são  lançados os nomes de quem  representou a empresa no período  fiscalizado, assim 
como a rol das pessoas físicas e jurídicas que mantiveram vínculo com o sujeito passivo, o qual 
seja considerado relevante para a Administração Tributária. 

Somente após o trânsito administrativo da lide , sendo sucumbente a empresa, 
é  que  o  órgão  responsável  pela  inscrição  em  Dívida  Ativa  verificará  a  ocorrência  dos 
pressupostos legais para imputação da responsabilidade tributária aos representantes da pessoa 
jurídica  e  às  pessoas  a  ela  vinculadas.  Assim,  considerando­se  que  os  nomes  lançados  nos 
citados relatórios foram obtidos da documentação apresentada pela Cooperativa, não há que se 
questionar essa rotina fiscal, posto que efetivamente às pessoas elencadas estavam na posição 
indicada nos relatórios no período abarcado pela ação fiscal. 

A decadência 

Analisemos a alegada decadência. 

É cediço que, com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n.º 
8.212/1991  pela  Súmula  Vinculante  n.º  08,  editada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  em 
12/06/2008,  o  prazo  decadencial  para  as  contribuições  previdenciárias  passou  a  ser  aquele 
fixado no CTN. 

Quanto à norma a ser aplicada para fixação do marco inicial para a contagem 
do quinquídio decadencial, o CTN apresenta três normas que merecem transcrição: 

Art. 150 (...) 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

................................................................................................ 
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Art.  173.  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

 I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

 II  ­  da  data  em que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

(...) 

A  jurisprudência majoritária do CARF,  seguindo entendimento do Superior 
Tribunal  de  Justiça,  tem  adotado  o  §  4.º  do  art.  150  do  CTN  para  os  casos  em  que  há 
antecipação  de  pagamento  do  tributo,  ou  até nas  situações  em que,  com base nos  elementos 
constantes nos autos, não seja possível se chegar a uma conclusão segura sobre esse fato. 

O art. 173, I, tem sido tomado para as situações em que comprovadamente o 
contribuinte  não  tenha  antecipado  o  pagamento  das  contribuições,  na  ocorrência  de  dolo, 
fraude  ou  simulação  e  também para os  casos  de  aplicação  de multa  por  descumprimento  de 
obrigação acessória. 

Por  fim,  o  art.  173,  II,  merece  adoção  quando  se  está  diante  de  novo 
lançamento lavrado em substituição ao que tenha sido anulado por vício formal. 

Na  situação  sob  enfoque,  vejo  que  a  lavratura,  correspondente  às 
competências 12/2005, 02, 04  e 13/2006, não  foi  alcançada pela decadência,  uma vez que  a 
ciência do lançamento pelo sujeito passivo se deu em 03/12/2007. 

Assim fica afastada a alegada ocorrência do transcurso do prazo decadencial 
no presente lançamento. 

Multa – caráter confiscatório 

Arguiu a recorrente a inconstitucionalidade da multa aplicada, em face do seu 
caráter confiscatório. Na análise dessa razão, não se pode perder de vista que o lançamento da 
penalidade  por  descumprimento  de  obrigação  acessória  é  operação  vinculada,  que  não 
comporta  emissão  de  juízo  de  valor  quanto  à  agressão  da medida  ao  patrimônio  do  sujeito 
passivo,  haja  vista  que  uma  vez  definido  o  patamar  da  quantificação  da  penalidade  pelo 
legislador, fica vedado ao aplicador da lei ponderar quanto a sua justeza, restando­lhe apenas 
aplicar a multa no quantum previsto pela legislação. 

Cumprindo  essa  determinação  a  autoridade  fiscal,  diante  da  ocorrência  da 
infração ­ fato incontestável ­ aplicou a multa no patamar fixado na legislação, conforme muito 
bem demonstrado no Relatório Fiscal da Aplicação da Multa,  fl. 46, em que são expressos o 
fundamento legal e os critérios utilizados para a gradação da penalidade aplicada. 

Além  do  mais,  salvo  casos  excepcionais,  é  vedado  a  órgão  administrativo 
declarar  inconstitucionalidade  de  norma  vigente  e  eficaz.  No  âmbito  do  julgamento 
administrativo,  a  matéria  acabou  por  ser  sumulada,  como  se  vê  do  seguinte  enunciado  de 
súmula: 
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Súmula CARF Nº 2  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária.  

Essa súmula é de observância obrigatória, nos  termos do “caput” do art. 72 
do Regimento Interno do CARF1. Como se vê, este Colegiado falece de competência para se 
pronunciar sobre as alegações de inconstitucionalidade de lei e decreto trazidas pela recorrente. 

Da aplicação da multa mais benéfica 

Em  virtude  de  alterações  legislativas  relativas  à  aplicação  da  multa  para 
infrações relacionadas à GFIP, a quais  foram introduzidas após a  lavratura,  faz­se necessário 
avaliar  a possibilidade de aplicação dos novos dispositivos  à questão,  em obediência  ao que 
dispõe  o CTN  sobre  a  utilização  retroativa  de  lei  punitiva,  quando mais  benéfica  ao  sujeito 
passivo (106, II, “c”). 

Façamos  uma  retrospectiva  dos  dispositivos  legais  que  tratam  da  questão. 
Observa­se que com o advento da Medida Provisória MP n. 449/2008, convertida na Lei n.º 
11.941/2009, houve profunda alteração no cálculo das multas decorrentes de descumprimento 
das obrigações principais e acessórias relacionadas às contribuições previdenciárias. 

Na sistemática anterior,  a  infração de deixar de  informar os  fatos geradores 
mediante  a  GFIP  era  punida  com  a multa  correspondente  a  um multiplicador  sobre  o  valor 
mínimo previsto na legislação em razão do número de segurados da empresa. 

Quanto havia lançamento da obrigação principal relativo aos fatos geradores 
não  declarados,  o  sujeito  passivo  ficava  também  sujeito  à  aplicação  da  multa  de  mora  nos 
créditos  lançados,  num  percentual  do  valor  principal  que  variava  de  acordo  com  a  fase 
processual do lançamento, ou seja, quanto mais cedo o contribuinte quitava o débito, menor era 
a multa imposta. 

Com  a  nova  legislação,  há  duas  sistemáticas  de  aplicação  da  multa. 
Inexistindo o lançamento das contribuições, aplica­se apenas a multa de ofício prevista no art. 
32­A, II, da Lei n. 8.212/1991, que é calculada a partir de um valor fixo para cada grupo de 10 
informações incorretas ou omitidas, nos seguintes termos: 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas:(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 

 (...) 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

                                                           
1  Art.  72.  As  decisões  reiteradas  e  uniformes  do  CARF  serão  consubstanciadas  em  súmula  de  observância 
obrigatória pelos membros do CARF. 
(...) 

Fl. 93DF  CARF MF

Impresso em 16/05/2012 por AMARILDA BATISTA AMORIM - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 24/04/2012 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, Assinado digitalmente em 24/04
/2012 por KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, Assinado digitalmente em 14/05/2012 por ELIAS SAMPAIO FREIRE



Processo nº 12963.000348/2007­82 
Acórdão n.º 2401­02.358 

S2­C4T1 
Fl. 91 

 
 

 
 

7

Todavia  pelo  art.  35­A  da  mesma  Lei,  também  introduzido  pela  Lei  n.º 
11.941/2009, ocorrendo o lançamento da obrigação principal, a penalidade decorrente do erro 
ou omissão na GFIP  fica  incluída na multa de mora constante no crédito constituído. Deixa, 
assim,  de  haver  cumulação  de multa  punitiva  e multa moratória,  condensando­se  ambas  em 
valor único. Vejam o diz o dispositivo: 

Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

É  que  o  art.  44,  I,  da  Lei  n.  9.430/19962  prevê  que,  havendo  declaração 
inexata  ou  omissa  de  tributo  ou  falta  da mesma,  acompanhado  da  falta  de  recolhimento  do 
mesmo, deve­se aplicar  a multa ali  especificada. Como  já exposto, nessas  situações,  a multa 
agora é una para ambas as infrações, descumprimento das obrigações principal e acessória.  

Dos  autos  pude  constatar  mediante  análise  do  Termo  de  Encerramento  da 
Ação  Fiscal  –  TEAF,  fls.  09/10,  que  houve  lançamento  das  contribuições  devidas  para  as 
mesmas competências constantes do AI, não merecendo acolhida a alegação da empresa de que 
todas as contribuições teriam sido recolhidas, havendo apenas a aplicação de multa isolada.  

Posso  concluir  que  para  comparação  da  multa  mais  benéfica  deve  ser 
utilizado o art. 35­A da Lei n.º 8.212/1991, uma vez que para as mesmas competências do AI 
estão  sendo  exigidas  as  contribuições  que  deixaram  de  ser  recolhidas. Assim,  deve  o  órgão 
responsável pelo cumprimento da decisão recalcular o valor da penalidade, posto que o critério 
atual pode ser mais benéfico para o contribuinte, de forma a prestigiar o comando contido no 
art. 106, II, “c”, do CTN. 

Deve­se, então, limitar a multa do presente AI ao valor calculado nos termos 
do art. 44, I, da Lei n.º 9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas 
sobre contribuições previdenciárias na NLFD correlata. 

Conclusão 

Diante do  exposto,  voto  por  conhecer  do  recurso,  por  rejeitar  a  decadência 
suscitada e por dar­lhe provimento parcial de modo que se aplique a multa mais benéfica ao 
contribuinte,  a  qual  terá  como  limite  o  valor  calculado  nos  termos  do  art.  44,  I,  da  Lei  n.º 
9.430/1996  (75%  do  tributo  a  recolher),  deduzidas  as  multas  aplicadas  sobre  contribuições 
previdenciárias nas NLFD correlatas. 

Kleber Ferreira de Araújo 

                                                           
2 Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  
 
        I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de 
falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;  
(...) 
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